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DECRETO Nº. 054/2020 
 

 
“SÚMULA: Exonera Servidor Público Municipal .” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado 
do Paraná, Sr. Antonio Ribeiro da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, resolve: 
 
Art. 1º. – Fica EXONERADO do Quadro de Servidores do 
Município de Grandes Rios, a partir de 20/02/2021 do Cargo 
de Motorista, o Servidor público Municipal  Sr. Rogério Gomes 
da Conceição, portador da Cédula de Identidade RG. Nº 
12.471.314-5 SSP/PR. 
 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando suas disposições ao contrário. 
Retroagindo seus efeitos à 20/02/2021. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro 
de 2021. 

 
 

Antonio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº045/2021. 

 
 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1°. – CONCEDER, ao Servidor Público Municipal Srº 
RODRIGO FAGNER MARTINS DOS SANTOS, suas férias 
regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo 
de 01/07/2016 a 30/06/2017, a partir do dia 01/02/2021, nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal,  devendo o mesmo 
retornar as suas atividades profissionais em 02 de Março de 
2021. 
 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Retroagindo seus efeitos a 01/02/2021. 
 

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado Paraná, aos 24 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 

______________________ 
Antonio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº046/2021. 
 
 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1°. – CONCEDER, ao Servidor Público Municipal Srº 
Otavio A.A.Fernandes, suas férias regulamentares a que faz 
jus, referente ao período aquisitivo de 01/07/2013 a 
29/06/2014, a partir do dia 24/02/2021, nos termos do Art. 7° 
da Constituição Federal,  devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 25 de Março de 2021. 
 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.. 

 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado Paraná, aos 24 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 

 
_______________________ 

Antonio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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